PROJETO DE LEI Nº 52/2019 
  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DAÇÃO EM PAGAMENTO, BEM IMÓVEL, COM A FINALIDADE DE ISENTAR LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber de Ricoberto Behling e de Necilda Pommerening Behling, em dação em pagamento, o bem imóvel descrito no art. 2º desta Lei, para o fim de isentar os lançamentos tributários de contribuição de melhoria que o Município de Schroeder realizaria em face dos seguintes contribuintes:
I – Ricoberto Behling, inscrito no CPF sob o nº 247.155.659-00, e Necilda Pommerening Behling, inscrita no CPF sob o nº 031.228.859-05, no valor de R$ 27.528,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e oito reais) com relação ao imóvel matriculado sob o nº 33.750 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim e no valor de R$ 23.502,40 (vinte e três mil e quinhentos e dois reais e quarenta centavos) com relação ao imóvel matriculado sob o nº 25.053 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim;
II – Sandro Cristiano Eidt, inscrito no CPF sob o nº 805.997.370-34, no valor de R$ 4.440,00 (quatro mil e quatrocentos e quarenta reais) com relação ao imóvel matriculado sob o nº 31.816 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim;

III – Emerson Behling, inscrito no CPF sob o nº 777.332.409-30, no valor de R$ 13.971,20 (treze mil e novecentos e setenta um reais e vinte centavos) com relação ao imóvel matriculado sob o nº 25.049 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim;
IV – Valmiria Behling, inscrita no CPF sob o nº 986.564.819-91, no valor de R$ 12.180,40 (doze mil e cento e oitenta reais e quarenta centavos) com relação ao imóvel matriculado sob o nº 25.050 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim;
V – Everson Behling, inscrito no CPF sob o nº 986.563.769-34, no valor de R$ 12.136,00 (doze mil e cento e trinta e seis reais) com relação ao imóvel matriculado sob o nº 25.051 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim;
Art. 2º O bem imóvel, objeto dação em pagamento, de propriedade de Ricoberto Behling e de Necilda Pommerening Behling, é aquele matriculado sob o nº 33.749, no Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, e possui a seguinte descrição: “O terreno urbano, representado pela Parcela 01, situado no Município de Schroeder-SC, Bairro Schroeder III, localizado no lado par do alinhamento predial da Rua 17 – Ricardo Gorl, distante 33,80 metros do alinhamento predial da Rua 01 – Marechal Castelo Branco (a partir do vértice V1), contendo a área de 334,50m2 (trezentos e quarenta e quatro metros e cinquenta decímetros quadrados)”.
Art. 3º A dação em pagamento será realizada sem ônus para os proprietários do imóvel descrito no art. 2º, sendo a regularização do objeto desta Lei de responsabilidade exclusiva do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal fica autorizada a tomar posse do respectivo imóvel após a entrada em vigor desta Lei, sendo a sua destinação para fins de uso exclusivo de interesses da municipalidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 11 de outubro de 2019.







OSVALDO JURCK







Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______
PROJETO DE LEI Nº 52/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal solicita a aprovação deste Projeto de Lei, autoriza o poder executivo municipal a receber em dação em pagamento, bem imóvel, com a finalidade de isentar lançamentos tributários mencionados no art. 1º do presente Projeto de Lei, perfazem a quantia de R$ 93.758,00 (noventa e três mil e setecentos e cinquenta e oito reais).

Por sua vez, o valor do imóvel descrito no art. 2º do presente Projeto de Lei, de acordo com a avaliação realizada pela Comissão Especial para Análise da Base de Cálculo do Imposto Sobre Transmissão “Intervivos” de Bens imóveis e Direitos a Eles Relativos – ITBI, é de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

Destarte que o Código Tributário Nacional (CTN – Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966) em seu artigo 15, XI, prevê a extinção do crédito tributário mediante dação em pagamento em bens imóveis, conforme estabelecido em lei. Porém somente em 2016, com o advento da lei federal nº 13.259/16 foi regulamenta este tipo de extinção do crédito tributário, no âmbito da União. 

Portanto usando o princípio da simetria constitucional, pode-se estender estes benefícios aos contribuintes nos demais entes federativos, sendo no caso da municipalidade.
Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido no referido terreno que fica anexo ao posto de saúde da Localidade do Bracinho, solicito o empenho dos nobres pares na apreciação desta matéria e aprovação deste projeto de lei

Schroeder, 11 de outubro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

